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CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 
O Distrito Federal, por meio de sua PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO 
FEDERAL-PGDF, situada no SAM Bloco I Ed. Sede da PGDF, Brasília/DF, CEP 70620-000, 
CNPJ sob nº 00.394.643/0001-67, representado por MÁRCIA CARVALHO GAZETA, na 
qualidade de Procuradora-Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso X, da Portaria nº 102, de 07 de julho de 2015, 
com delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e 
Contábil do Distrito Federal e SIGRANE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E IMPORTADORA 
LTDA - EPP, doravante denominada Contratada, CNPJ nº 15.695.518/0001-64, com sede em 
Avenida Sertório, 7170, loja 02, Sarandi, Porto Alegre/RS, (51) 3573-3690/ (51) 3574-3690, 
CEP nº 91.130-720, representada por ANDREZA JESUS DA SILVA MESQUITA, 
brasileira, casada, gerente administrativa, portadora do RG nº 8078473711 – SSP/RS e do CPF 
nº 002.712.600-50, na qualidade de Representante Legal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO 
O presente Contrato obedece aos termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 05/2017 (fls. 
311/333), da Proposta de fls. 383/385 e da Lei n.º 10.520/2002, Decreto Federal n.º 5.450/2005, 
Decretos Distritais nº 25.966/2005, nº 26.851/2006, e, subsidiariamente, a Lei n.º 8.666/1993 e 
alterações subsequentes, além de outras normas aplicáveis à espécie. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 
O Contrato tem por objeto a aquisição de 02 (dois) Nobreaks de 10 (dez) kVA, incluindo a 
entrega, instalação e garantia de funcionamento de no mínimo 12 (doze) meses, para atender à 
rede de computadores da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, consoante especifica o Edital 
do Pregão Eletrônico nº 05/2017 (fls. 311/333), da Proposta de fls. 383/385, que passam a 
integrar o presente Termo. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 
A entrega e instalação do objeto processar-se-á de forma integral em até 45 (quarenta e cinco) 
dias corridos, a contar da assinatura deste Contrato, conforme especificação contida no Edital 
do Pregão Eletrônico nº 05/2017 (fls. 311/333), da Proposta de fls. 383/385, facultada sua 
prorrogação somente nas hipóteses previstas no § 1º, art. 57 da Lei nº 8.666/93, devidamente 
justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 
5.1 - O valor total do Contrato é de R$ 22.790,00 (vinte e dois mil e setecentos e noventa reais), 
conforme discriminado abaixo: 
 
















